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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO, 
REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 

8h30min (oito horas e trinta minutos), no Auditório da Biblioteca Universitária de 

Saúde (BUS), reuniu-se, em sessão ordinária, o Conselho Acadêmico de Ensino da 

Universidade Federal da Bahia, sob a presidência do conselheiro Professor Thadeu 

Mariniello Silva (EMVZ), presentes os conselheiros relacionados a seguir: 

Professores (as) Carina Carvalho dos Santos (Vice-Presidente do CAE (FAR), 

Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró-Reitora de Ensino de Graduação), Dayana Bastos 

Costa (suplente do Pró-Reitor de Pós-Graduação), Adriano Santos Rocha Silva 

(ADM), Maria Emília Rodrigues Regina (EBA), Mariana de Almeida Moraes Gibaut 
(ENF), Lucas Zangirolami Bonetti (MUS), Rosemary da Rocha Fonseca Barroso 

(NUT), Alexandra Gouvêa Dumas (TEA), Roberio do Nascimento Coêlho (ARQ), 

Laerson Morais Silva Lopes (FCC), Adil Giovanni Lepri (FACOM), Angelina 

Pandita Pereira (EDC), Mônica Angelim Gomes de Lima (FMB), Lázaro Benedito 
da Silva (IBIO), Carolina de Souza Santana (ICI), Lilia Ferreira de Moura Costa 

(ICS), Milton Correia Sampaio Filho (ICTI), Robespierre Dantas da Rocha Pita 

(IC), Manuela Souza Arruda (FIS), Guna Alexander Silva dos Santos (IHAC), 

Mariana Cassol (IME), Leonardo Medeiros Vieira (ILET), Ana Caline Nóbrega da 

Costa (IMRS), Denise Maria Barreto Coutinho (IPS), Jailson Alves Santos (QUI), 

Mariluce Karla Bonfim de Souza (ISC); o representante dos servidores técnico- 

administrativos André Luiz Pires de Souza Leal e os representantes estudantis 

Matheus Trabuco Gonzalez, Luís Henrique Moura dos Santos Cortoppassi,
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23 dos Santos, Pedro Maciel São Paulo Paixão e Moacir Sales da Cruz. Como

24 convidadas, estiveram presentes a Prof.a Karina Moreira Menezes (Superintendência

25 de Administração Acadêmica) e a Prof.a Mônica Leila Portela de Santana (Pró -

26 Reitoria de Ensino de Graduação). Havendo quórum, o Senhor Presidente saudou

27 os presentes, declarou aberta sessão e deu início à Ordem do dia, item 01: Informes.
28 Inicialmente, o conselheiro Moacir Cruz destacou o momento crítico e de transição

29 que a UFBA está atravessando com a implementação do novo sistema acadêmico,

30 frisando ser este o momento para o diálogo com a comunidade acadêmica; avaliou

31 que a UFBA possui um contexto específico e singular, diferente de outras instituições

32 como a UFRN ou a UFRJ, indicando que a implementação do SIGAA deve está

33 adaptada à realidade dos estudantes da UFBA e reiterando o pedido de inclusão de

34 pauta para discutir a Resolução CAE n° 02/2017. Na sequência, o conselheiro Osny
35 Santos comunicou que a União dos Estudantes da Bahia, UEB, elegeu Átina Batista

36 dos Santos e Bianca Almeida Remigio Paiva, como Presidenta e Vice-Presidenta,

37 respectivamente, tratando-se de duas mulheres estudantes da UFBA. Em seguida, o

38 conselheiro André Leal compartilhou que a categoria a qual representa, os servidores

39 técnico-administrativos em educação, está em paralisação de 48 horas contra a

40 reforma administrativa, pauta que atinge a todas as categorias da Universidade e,

41 inclusive, o projeto de Universidade pública gratuita e de qualidade. Com a palavra, o

42 conselheiro Leonardo Vieira solicitou a inclusão de pauta para relatar seu parecer

43 acerca do Processo n° 23066072310/2024-42, haja vista a urgência da proposta de

44 reforma curricular do Instituto de Multidisciplinar de Saúde. O conselheiro Adil Lepri
45 solicitou a inclusão de pauta para apresentar o Parecer referente ao processo n°

46 23066056287/2025-20. O conselheiro Osny Santos aventou a possibilidade de

47 inversão da pauta, visando adiantar a discussão referente ao item 07 da Ordem do
48 dia, Revisão da Resolução CAE n° 02/2017. A conselheira Manuela Arruda solicitou

49 a inclusão de um processo de reconhecimento de título de doutorado na pauta de

50 Processos Diversos. Logo após, a Professora Karina Menezes informou que o

51 processo de matricula no SIGAA está em andamento, com a liberação dos guias de

52 matrícula definitivos dos estudantes, hoje, após uma série de ajustes referentes às

53 solicitações dos estudantes, alcançando 72% das solicitações, com a inclusão,

54 manualmente, de todos os formandos que foram indicados pelos respectivos

55 Colegiados de Cursos, os reingressantes, egressos do BI, e também estudantes dos

56 Cursos de Medicina e de Direito, devido o escalonamento. A sobredita Professora



58 dos Colegiados e de estudantes com problemas no que refere a pré-requisito ou

59 aproveitamento de estudos.

60 O Presidente, referindo-se à convocação para uma reunião extraordinária, na

61 semana passada, explicou que a convocação ocorreu devido a um recurso interposto

62 pela representação estudantil, cujo objetivo era que a proposta dos discentes,

63 referente à definição de vagas para o processo seletivo extraordinário do BI, fosse

64 submetida à apreciação dos respectivos Colegiados de Curso; informou que, havendo

65 divergências quanto ao acolhimento do referido recurso e considerando sua condição

66 extemporânea, tais fatores provavelmente culminaram na falta de quórum para

67 deliberação naquela instância, ressaltando, contudo, que existe outra instância

68 competente para análise da matéria: o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e

69 Extensão (CONSEPE). Sobre a revisão da Resolução n° 02/2017, o Presidente

70 reiterou a importância desta pauta e salientou que a Comissão Especial formada para

71 analisar a migração do SIGAA pode abarcar, como um dos ajustes de regramento, tal

72 demanda. O Presidente apontou ainda a necessidade de atualização das Comissões

73 Permanentes e Especiais deste Conselho, haja vista a dinamicidade da composição

74 do CAE. Dando continuidade, o Presidente submeteu à votação a inclusão de dois

75 processos na pauta dos processos diversos, tendo sido acatado por unanimidade.

76 Com relação à solicitação do conselheiro Leonardo Vieira, o conselheiro Guna Santos
77 apelou para a inversão de pauta abrangendo todos os processos, justificando que há

78 mais de um mês não ocorre análise de processos e, como presidente da Comissão

79 de projetos pedagógicos e reforma curricular dos cursos, recebe diversos pedidos de

80 prioridade para análise de processos com parecer exarados. A conselheira Lilia
81 Moura Costa rememorou que os processos de revalidação de diplomas de

82 Graduação e reconhecimento de títulos de Pós-Graduação são processos gerados na

83 plataforma Carolina Bori, realçando a existência de prazo para análise dos processos.

84 O conselheiro Laerson Lopes sugeriu a otimização do tempo na leitura dos

85 Pareceres, alegando que são avaliados pelos respectivos conselheiros que analisam

86 os processos e também pelos membros da respectiva comissão. A conselheira

87 Manuela Arruda propôs a convocação de reunião extraordinária para amanhã, dia

88 11/09/25, haja vista a extensão da pauta desta reunião. Prosseguindo, o Presidente
89 submeteu à votação os encaminhamentos feitos pelos conselheiros, a saber: a ^
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94 Apreciação de Ata, e o Presidente submeteu à apreciação e votação a Ata da

95 reunião deste Conselho, realizada no dia 23/07/2025, distribuída previamente aos (às)

96 conselheiros (as), sendo aprovada por unanimidade. Adentrando ao item 03 da pauta,

97 Apreciação da proposta de calendário de reuniões para 2025.2, enviada

98 previamente aos (às) conselheiros (as), o Presidente submeteu à votação e, não

99 havendo manifestações, a proposta foi aprovada por unanimidade. Avançando para a

íoo o item 05 da pauta, Julgamento de processos diversos, o Presidente franqueou a

101 palavra para a conselheira Mariluce Souza, que fez a leitura do Parecer de

102 indeferimento do processo de n° 00578270667/08-2024, tendo como interessado

103 Leandro Furno Petraglia; o qual foi aprovado por unanimidade. Posteriormente, a

104 conselheira Ana Caline Costa fez a leitura do Parecer de deferimento do processo n°

105 00578472580/10-2024, sendo a requerente Isabella Luchi Coutinho; cujo parecer foi

106 aprovado por unanimidade. Ato contínuo, o conselheiro Leonardo Vieira fez a leitura

107 do Parecer de indeferimento do processo n° 00578170561/08-2024, sendo o

108 solicitante o Lucas Paixão Trindade, e ressaltou que consta em cadastro na

109 plataforma Carolina Bori, o Curso de Educação Física nas áreas de saúde e de

no formação de professores, sugerindo a retirada deste Curso da área de saúde, dado

m  que a UFBA não oferta Curso de Bacharelado em Educação Física. O Parecer foi

112 aprovado por unanimidade. Seguindo as deliberações, a conselheira Lilia Moura
113 Costa procedeu à leitura do Parecer, exarado pela conselheira Elizabeth Oliveira,

114 favorável ao processo de n° 00578176856/02-2025, tendo como interessada Ana
115 Maria Rivera Fellner. O conselheiro Leonardo Vieira propôs registrar no Parecer que

116 a revalidação do diploma para o Curso de Licenciatura em Filosofia, mencionando que

117 Resoluções do CAE e do Ministério da Educação determina que o título original deve

lis  ser mantido. O Parecer foi aprovado por unanimidade. A conselheira Manuela Arruda
119 fez a leitura do Parecer de indeferimento do processo n° 00578270737/08-2024, de

120 Jane Darley Martins Vieira. Em discussão, a conselheira Mariluce Souza declarou

121 seu posicionamento pela abstenção, alegando que este processo foi deferido pelo

122 comitê de especialistas e indeferido pela Comissão de Revalidação de Diplomas de

123 Graduação e Reconhecimento de Títulos de Pós-Graduação do CAE, o qual baseou-

124 se em Resolução que não considerou particularidades da pandemia do Covid-19. Por

125 sua vez, a conselheira Manuela Arruda ressaltou que o Curso realizado pela

126 requerente é semipresencial, o que impede de ser aceito para revalidação na UFBA

127 de acordo com a legislação pertinente. Nesta perspectiva, a conselheira Dayana
128 Costa complementou que a CAPES proíbe o computo de atividades remotas
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130 sensu. Dito isto, a conselheira Manuela Arruda mencionou equívocos na análise

131 técnica na Pró- Reitoria de Ensino de Graduação e Pró- Reitoria de Pesquisa e Pós-

132 Graduação que prejudicam a celeridade na apreciação dos processos recebidos. O

133 conselheiro Leonardo Vieira associou-se a exposição da conselheira Manuela

134 Arruda, indicando uma análise documental ineficiente de processos aceitos na

135 Universidade. A conselheira Dayana Costa firmou o compromisso de repassar esses

136 problemas para correções durante a triagem inicial dos processos. Logo após, o

137 Presidente submeteu à votação o Parecer de indeferimento; o qual foi aprovado com

138 duas abstenções. Posteriormente, a conselheira Manuela Arruda fez a leitura do

139 Parecer de deferimento do Processo n° 00578173255/11-2024, de Eyal Ari
140 Zygielman Burger; cujo parecer foi aprovado por unanimidade. Logo após, a

141 sobredita conselheira apresentou o Parecer de deferimento parcial, condicionado à

142 aprovação em componentes curriculares indicados, referente ao processo n°

143 00578167157/05-2024, de Nicolas Anderson Sobreira Tavares. Em discussão, a

144 conselheira Manuela Arruda aventou a possibilidade de retirada do processo de

145 pauta devido à necessidade de esclarecimentos sobre a formação recebida pelo

146 requerente. Oportunamente, a conselheira Lília Moura Costa sugeriu que a relatora

147 registre no referido documento quais as opções de disciplinas o requerente poderá

148 sanar as pendências, haja vista a existência de mais de uma habilitação na Escola de

149 Teatro da UFBA; o que foi acatado pela conselheira Manuela Arruda. Submetido à

150 votação, o Parecer, com algumas considerações, foi aprovado por unanimidade. Ato

151 contínuo, o conselheiro Roberio Coêlho procedeu à leitura do Parecer favorável ao

152 processo n° 00578172961/10-2024, sendo a solicitante Angela Rocio Poveda Parra;
153 o qual foi aprovado por unanimidade. O conselheiro Adil Lepri fez a leitura do Parecer

154 de deferimento do processo n° 00578168797/06-2024, de Leidy Caterine Romero

155 Gonzalez; cujo parecer foi aprovado por unanimidade. A conselheira Lília Moura
156 Costa fez a leitura do Parecer de indeferimento do processo n° 00578171977/10-
157 2024, de Gokhan Ucar. Seguindo as deliberações, o conselheiro Leonardo Vieira
158 fez a leitura do parecer de deferimento do Processo de n° 23066072310/2024-42, do

159 Instituto Multidisciplinar em Saúde (IMS) A conselheira Ana Caline Costa fez a

160 leitura do parecer de deferimento do Processo de n° 23066030501/2025-18, da

161 Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FFCH). Os retrocitados Pareceres

162 foram aprovados. A conselheira Carina Santos fez a leitura dos Pareceres de

163 indeferimento dos processos de n° 23066026829/2024-59, de Estefane Santos Silva,
164 aprovado por unanimidade; n° 23066020927/2024-82, de Larissa Santana da Silva,
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Dornelles, aprovado com uma abstenção. Dando continuidade, em relação aos 

pedidos de vistas, o conselheiro Robespierre Pita justificou a manutenção do voto da 

relatoria inicial pelo indeferimento dos Processos n° 23066024974/2025-86, de 

Jadson Mendonça Santos; 23066018486/2025-30, de Douglas José Freire da 

Silva; 23066466673/2025-11, de Kaua Gomes Duraes; e 23066034982/2025-31, de 

Sandra Maria Dias de Souza; tendo sido os Pareceres iniciais aprovados com uma 

abstenção. O conselheiro Lázaro Silva fez a leitura do Parecer de deferimento do 

processo de n° 00578172961/10-2024, tendo como interessado Henrique Luzardo 

Veríssimo Lopes; tendo sido esse parecer aprovado por unanimidade. A conselheira 

Manuela Arruda apresentou o Parecer de deferimento referente ao Processo n° 

0057837400/12, de William Moraes Antunes de Souza, tendo sido aprovado por 

unanimidade. Na sequência, iniciou-se a apreciação do item 04 da Ordem do dia, 
Definição das vagas do processo extraordinário BI-CPL para os cursos com 

concorrência menor que um. Inicialmente, o Presidente rememorou que na reunião 

do CAE dia 23 de julho foi aprovada a quantidade de vagas ofertadas no processo 

extraordinário, para os Cursos de Graduação que tem concorrência histórica superior 

a 1, e franqueou a palavra ao conselheiro Robespierre Pita que dividiu sua fala em 

três etapas, resumidas a seguir: (1) a metodologia de cálculo para os Cursos em 

comento considerou a adesão histórica desses cursos, o número de formandos e o 

número de turmas envolvidos nesse processo seletivo; (2) a tabela com as vagas 

propostas pela Comissão já compreende Cursos que absorvem, tradicionalmente, 

todos os candidatos que pleiteiam vagas, historicamente, para egressos do BI; (3) a 

distribuição de vagas no processo seletivo extraordinário para Cursos com a 

concorrência historicamente baixa serão retiradas do SiSU. Dito isto, o conselheiro 

Robespierre Pita compartilhou um estudo realizado pelo Coordenador do Curso de 
Sistema de Informação, demonstrando que a redução de vagas ofertadas ao SiSU 

aumenta consideravelmente a concorrência do Curso, algo que, segundo o referido 

conselheiro, preocupa a Congregação do Instituto de Computação; demais disso, 

alertou para a necessidade de um estudo similar nas Unidades Universitárias 

representadas neste Conselho. Com a palavra, a conselheira Manuela Arruda 

solicitou o material onde consta os cálculos e comunicou que o Instituto de Física 

preparou uma proposta com o intuito de colaborar nesta discussão. Na sequência, o 

conselheiro Guna Santos solicitou esclarecimentos sobre as vagas que não forem 

ocupadas no processo extraordinário. Oportunamente, o conselheiro Osny Santos 

comunicou que a representação estudantil irá recorrer ao Conselho Superior de

201



202 apreciou, inicialmente, uma proposta dos estudantes e gerou o desmembramento

203 desses Cursos com menor concorrência; e revelou que os estudantes também

204 apresentariam uma proposta de ocupação das vagas dos Cursos com menor

205 concorrência por uma média de ocupação dos últimos anos. Em contraponto,

206 conselheira Angelina Pereira salientou que ainda não houve uma decisão para que

207 um recurso seja interpelado. Sobre a possibilidade de retorno das vagas ociosas ao

208 SISU, o Presidente declarou que essa decisão não cabe neste momento,

209 considerando que existem fatores operacionais externos. O conselheiro Moacir Cruz
210 expôs aborrecimento com os debates rotineiros sobre avanço institucional na UFBA e

211 com as tentativas de barrar retrocesso, arguindo que não houve um debate sobre as

212 vagas específicas para os Cursos que têm menor adesão e menor procura. Em

213 seguida, a conselheira Carina Santos destacou tratar-se um tema sensível, mas que

214 há normas e procedimentos a serem respeitados; e afirmou que o recurso protocolado

215 abrangerá a decisão já tomada na última reunião, sendo oportunizado aos estudantes

216 protocolar recursos da decisão da presente reunião. A conselheira Manuela Arruda
217 registrou a sensibilidade com o que essa problemática causa os estudantes; enfatizou

218 seu voto contrário à separação do método entre cursos mais concorridos e menos

219 concorridos, na última reunião; manifestou discordância das falas anteriores, expondo

220 seu entendimento de que essa decisão não é burocrática, mas também não é

221 protocolar, pois se trata da soberania deste Conselho; reiterou seu pedido para que o

222 conselheiro Robespierre Pita apresente com detalhe os cálculos; e asseverou o direito

223 dos estudantes de não concordar com o número de vagas, após os debates, e

224 protocolar novo recurso no CONSEPE. A conselheira Denise Coutinho associou-se

225 à fala da conselheira Manuela Arruda, registrando que a decisão a ser tomada pelo

226 CAE não pode ser confundida com burocratismo, tecnicismo, porque a prerrogativa

227 de um Conselho Acadêmico de Ensino é política, institucional, e não burocrática. A

228 conselheira Angelina Pereira ponderou que este debate, tentando mitigar as

229 desigualdades, gerará decisões desconfortáveis seja para estudantes que já

230 ingressaram na UFBA, seja para aqueles estão se preparando para o processo

231 seletivo SiSU. O conselheiro Osny Santos iniciou sua fala reconhecendo a

232 complexidade do tema, explanando a repetição de longos debates sobre definições

233 básicas; manifestou discordância com parte dos argumentos apresentados; assinalou

234 a existência de divergências, discordâncias e a certeza de que há pessoas sendo

235 prejudicadas pela situação atual, defendendo que essas premissas devem nortear a

236 discussão; esclareceu que a discordância da representação estudantil não é com o

237 debate em si* mas com a forma como este vem sendo conduzido ao longo do ano;
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defendeu que, independentemente da discussão, todas as Unidades Universitárias 

deveriam seguir o exemplo do Instituto de Física, que apresentou e discutiu propostas 

internamente, ao invés de simplesmente recusar a apreciação no Conselho, como 

alega ter ocorrido com a proposta dos estudantes; e frisou que o recurso interposto 

trata justa mente dessa questão. O conselheiro Robespierre Pita expressou incômodo 

com a abordagem de determinados debates no Conselho Acadêmico de Ensino, 

citando episódios, os quais identificou como estratégias para impedir o debate; 

exprimiu seu esforço, presidindo a comissão em tela, para definir o quantitativo e 

avaliar os impactos da decisão; expôs preocupação com as tentativas de retirar esta 

matéria da pauta deste Conselho, alegando que o CONSEPE não possui uma 

Comissão Específica dedicada ao tema; rememorou sua sugestão para que o CAE 

debata Curso por Curso, confrontando a proposta da Comissão e a proposta da 

representação estudantil; criticou o fato de não haver um debate das propostas em s i , 

mas apenas discussões sobre o encaminhamento do recurso que propõe levar toda a 

matéria ao CONSEPE, mencionando seu esforço, na condição de presidente da 

Comissão, para se debruçar sobre a questão; por último, apelou para que o debate 

sobre as propostas ocorra de fato, argumentando que postergar essa discussão não 

é salutar a todos os envolvidos. O Presidente manifestou concordância com os pontos 

levantados pelo conselheiro Robespierre Pita; ponderou que, embora a definição final 

do quantitativo de vagas seja de competência do CAE, não pode contrariar o Estatuto, 

que atribui ao CONSEPE a função de receber recursos de decisões do CAE; 

esclareceu que a decisão recorrida foi a tomada em 23 de julho, a qual não obteve o 

quórum de três quintos, previsto em Regimento; salientou que a discussão sobre a 

redação do Estatuto não caberia naquela sessão; ressaltou que, caso esta matéria 

seja encaminhada ao Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, é 
imprescindível que o método definido na reunião do CAE que ocorreu no dia 23 de 

julho seja reapresentado, além das opções existentes, para evitar um debate 

superficial; além disto, assegurou que, para Cursos com concorrência histórica menor 

que 1, não será apresentada proposta de quantidade de vagas igual a 0. A conselheira 

Angelina Pereira defendeu que houve discussão da proposta dos estudantes, 

rememorando que apresentou sua dúvida para confirmar seu entendimento, e 

complementou que a proposta foi efetivamente apresentada, discutida e que, no 

decorrer do debate, avaliou-se que ela não contemplava adequadamente a 

concorrência, um critério considerado importante; aventou a possibilidade de a 

representação estudantil reapresentar a proposta ajustada para os Cursos de menor 

concorrência; e, para corroborar que a proposta foi considerada, relatou que seu
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conteúdo foi encaminhado à Faculdade de Educação quando do recurso interposto 

no CONSEPE, para que aquela unidade rediscutisse o tema com base no que já havia 

sido debatido no CAE. O conselheiro Jailson Santos pontuou que a Congregação do 

Instituto de Química não teve tempo hábil para discutir essa nova proposição e que 

defende o encaminhamento da matéria para o CONSEPE; refletiu que a tensão 

envolvendo a situação do BI, demonstra as divergências sobre o projeto de 

Universidade; argumentou que, enquanto a Universidade não resolver essa questão 

estrutural, definindo, por exemplo, se todos os Cursos devem aderir integralmente ao 

modelo do BI para uma reformulação contemporânea, o CAE continuará a se 

confrontar com tensões como a presente, que espelham a divergência existente na 

Instituição como um todo; por fim, ponderou que os estudantes não podem ser 

impedidos de recorrer a um Órgão superior e, da mesma forma, os estudantes não 

podem impedir que o CAE deseje prosseguir com a discussão no próprio colegiado.

A conselheira Mariana Moraes expressou desconforto com o que considera uma 

percepção limitada do contexto, referindo-se à afirmação de que todos os Cursos 

deveriam ter seguido o exemplo do Instituto de Física, haja vista que na Escola de 

Enfermagem a discussão foi pauta de duas reuniões de Congregação, com a análise 

criteriosa de ambas as propostas e com o auxílio de uma comissão interna de estudos 

quantitativos; manifestou profundo incômodo com o fato de a reunião estar focada em 

discutir se haverá ou não análise das propostas, quando, em sua opinião, existem 

respostas possíveis que poderiam ser dadas ainda hoje, inclusive, para diminuir a 

ansiedade dos estudantes; compartilhou a posição da Escola de Enfermagem, a qual 

considerou justa e muito bem fundamentada a metodologia da comissão, mas propõe 

um ajuste que considera um "caminho do meio", devido às especificidades do Curso; 

demais disso, expressou incômodo com a percepção de que a discussão sempre gira 

em torno da necessidade de um Curso específico, Medicina. O conselheiro Leonardo 

Vieira evidenciou que para os cursos que tem a concorrência histórica menor que 1 

não faz sentido oferecer vagas suplementares para essa seleção extra. O conselheiro 

Wloacir Cruz esclareceu que o objetivo do recurso é a apreciação da proposta dos 

estudantes pelos Colegiados de Cursos, o que, em sua avaliação, não ocorreu; 

reiterou que este Conselho decidiu não apreciar a proposta dos estudantes, 

justificando que não havia tempo hábil; afirmou que a alegação de que a proposta dos 

estudantes foi, de fato, discutida está em desacordo ao registrado em ata daquela 

reunião. O conselheiro Osny Santos teceu alguns comentários, resumidos a seguir:

1- a representação estudantil apresentou uma proposta única versando sobre Cursos 

de maior e/nenor concorrência, que não foi apreciada; 2- o recurso ao CONSEPE é
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310 para que a proposta completa dos estudantes seja apreciada e enviada às Unidades

311 Universitárias para discussão com tempo hábil, retornando posteriormente ao CAE

312 para debate conjunto com a proposta da Comissão Especial constituída; 3- a

313 Comissão apresenta um novo cálculo sobre cursos de menor concorrência que,

314 segundo ele, não foi discutido previameníe em reunião da Comissão; 4- dada a

315 inexistência de Comissão específica no CONSEPE para debater o tema

316 minuciosamente, que seja apresentada ao CONSEPE a proposta formulada pelos

317 estudantes, juntamente com a proposta que está sendo debatida pela Comissão e

318 pelo plenário do CAE. O conselheiro Robespierre Pita apresentou a segunda parte

319 do método para definição das vagas, demonstrando os fundamentos da proposta da

320 Comissão para a alocação de vagas em Cursos de menor concorrência, detalhando

321 sua evolução e justificativas, resumidas a seguir: 1- a proposta inicial da comissão

322 contemplava 12 Cursos de Graduação, selecionados entre os de maior procura (1a,

323 2a e 3a opção) pelos estudantes; 2- após debates, a Comissão revisou seu

324 entendimento com base em dados históricos, que mostram uma baixa adesão geral

325 pelas vagas ofertadas aos egressos do BI desde 2019, com uma média de apenas

326 77% dos concluintes ingressando em qualquer processo seletivo subsequente, e

327 concluiu que não fazia sentido oferecer vagas para todos os Cursos. Ainda assim,

328 para garantir opções, manteve na proposta inicial os Cursos mais procurados, ainda

329 que não os mais concorridos. O supramencionado conselheiro refutou o argumento

330 de que excluir Cursos seria "cercear o direito a vagas", afirmando que, historicamente,

331 todos os candidatos são alocados em alguma de suas opções; contestou a alegação

332 de que estudantes seriam prejudicados ao optar por um Curso de menor concorrência,

333 pois essa escolha não os impediría de concorrer a outros processos no futuro; por fim,

334 o conselheiro Robespierre Pita explicou que o método apresentado abandona o
335 critério de vagas ofertadas historicamente e passa a se basear na ocupação média

336 efetiva das vagas nos últimos quatro anos. Logo após, a conselheira Manuela Arruda
337 apresentou a proposta alternativa, elaborada pelo Instituto de Física, para definição

338 das vagas do processo extraordinário BI-CPL para os Cursos com concorrência menor

339 que um, resumida a seguir: 1- a proposta foi elaborada de forma independente, com

340 base nos dados enviados pela PROGRAD, antes do conhecimento da proposta da

341 Comissão constituída, apesar da grande similaridade; 2- para o cálculo foram

342 considerados três fatores, o número de vagas ofertadas em 2025, a relação entre o

343 número de formandos no semestre 2025.1 e a média de formandos dos últimos quatro

344 anos, além da relação entre a média de vagas efetivamente ocupadas nos últimos

345 quatro ,anos e o número de vagas ofertadas em 2025; 3- para Cursos cujo cálculo
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resultasse em zero vagas, a proposta sugere a oferta de, pelo menos, uma vaga, 

garantindo opção de escolha aos estudantes; 4- a proposta em tela oferta vagas para 

todos os 91 Cursos, diferentemente da proposta estudantil que oferta para 57; 5- o 

número total de vagas calculado (229) é muito próximo ao da proposta estudantil 

(228), mas com uma distribuição mais ampla. Finalizada a apresentação, o 

Presidente confirmou o envio de 4 propostas (da Comissão Especial, dos estudantes, 

do Instituto de Física e a proposta de ofertar zero vagas para os Cursos com 

concorrência histórica menor que 1) para todos os conselheiros, via e-mail, a fim de 

deliberar no prazo de 15 dias. A conselheira Mônica Lima registrou que a proposta 

elaborada pelo Instituto de Física foi pensada para os cursos de baixa concorrência, 

realçando que o CAE já deliberou acerca dos Cursos com concorrência maior que um. 

Esgotado o tempo regulamentar da reunião, os demais itens da Ordem do dia não 

foram apreciados. O Presidente agradeceu a presença de todos, desejou-lhes uma 

boa semana e deu por encerrada a sessão. E, para constar, eu, Itamary Almeida de 

Oliveira, Assistente em Administração, lavrei a presente Ata que, se aprovada, será 

devidamente assinada com menção a sua aprovação, estando gravados, em mídia 

eletrônica, os pormenores da reunião.
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